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Concede a Aceleração da Progressão por Capacitação
Profissional aos ocupantes de cargos efe4vos do quadro de
servidores da Universidade Federal da Integração La4no-
Americana.

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAO PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, nomeado pela Portaria GR nº 514, de 19 de
setembro de 2023, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria GR nº 286, de 19 agosto de 2020, no uso de suas atribuições e de
acordo com o processo nº 23422.010421/2025-40, RESOLVE:

Art. 1º Conceder a Aceleração da progressão por capacitação profissional, a partir do dia 1º de janeiro de 2025, aos ocupantes de cargos efetivos do
quadro de servidores da Universidade Federal da Integração Latino-Americana, em conformidade com as novas diretrizes estabelecidas pela Medida
Provisória nº 1.286 de 31 de dezembro de 2024:
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FELIPE CORDEIRO DE ALMEIDA

Portaria nº 470/2025/Progepe, com publicação no Boletim de Serviço nº 97, de 03 de Junho de 2025.


